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APRESENTAÇÃO

A sociedade contemporânea tem passado por diferentes transformações. E na 
medida em que cada nova mudança acontece, novas experiências se inauguram, 
novos espaços se criam, a sociedade se molda às novas realidades e o direito se 
inova para atender suas demandas. Pensar o direito a partir da evolução da sociedade 
contemporânea é uma tarefa sensível e extraordinária, afinal, uma sociedade eficaz 
se constitui por meio da relação semântica da norma, da observação da realidade 
social experimentada e dos valores e objetos (re)significados. 

É pela busca da eficácia social que a Atena Editora publica dois volumes 
da coletânea intitulada “Participação e Efetividade do Direito na Sociedade 
Contemporânea”, coleção composta por trinta e dois capítulos que conecta 
pesquisadores especialistas, mestres e doutores de instituições localizadas de 
todas as áreas do Brasil, cujas discussões tematizam diversas áreas do saber. 

Os volumes realizados em formato de e-book, trazem inovações nas pesquisas 
jurídicas e nas demais áreas do conhecimento. Temas diversos e interessantes são 
discutidos aqui com a proposta de fundamentar o conhecimento de acadêmicos, 
mestres, doutores e todos aqueles juristas que de alguma forma se interessam pela 
ciência jurídica e pela participação efetiva da sociedade nas pesquisas. Possuir 
um material acadêmico que reflita a evolução de diferentes áreas do direito e da 
coletividade, de forma temporal, com dados e resultados substanciais e concretos, 
torna-se muito relevante para o campo da pesquisa no Brasil. 

A obra “Participação e Efetividade do Direito na Sociedade Contemporânea” 
apresenta fundamentações de resultados práticos obtidos pelos diversos 
professores, acadêmicos e pesquisadores que arduamente desenvolveram seus 
trabalhos que aqui serão apresentados de maneira concisa e didática. Sabemos o 
quão importante é a divulgação científica, por isso evidenciamos também a estrutura 
da Atena Editora capaz de oferecer uma plataforma consolidada e confiável para 
estes pesquisadores exporem e divulguem seus resultados. 

Douglas Santos Mezacasa
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RESUMO: A profissionalização e o exercício 
de trabalho decente pela população LGBTI+ 
(lésbicas, gays, bissexuais, transexuais, 
travestis e intersexuais - o símbolo “+” diz 
respeito à inclusão de outras orientações 
sexuais, identidades e expressões de gênero) 
são temas de premente necessidade de inserção 
nas políticas públicas nacionais. Visa-se nesta 
pesquisa, assim, discutir a realidade laboral 
desta população, especialmente de travestis 
e de transexuais, no Estado Democrático de 
Direito, mediante a concretização da dignidade 
da pessoa humana, do valor social do trabalho 
e da promoção do bem de todos, “sem 

preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação” (art. 
3º, inciso IV da Constituição Federal brasileira), 
combinando com o disposto na Convenção nº 
111 da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT). O objetivo geral desse estudo, então, é 
investigar a inclusão de travestis e transexuais 
no meio formal de trabalho e emprego, 
configurando como objetivos específicos a 
realização dessa averiguação à luz dos direitos 
humanos e dos direitos sociais fundamentais 
positivados no ordenamento jurídico nacional e 
estrangeiro. Optou-se pela pesquisa bibliográfica 
como método de trabalho, com compilação e 
revisão de material acerca do assunto proposto. 
Percebe-se, como resultado parcial dessa 
análise que a igualdade de oportunidades no 
contexto capitalista se inicia pelo emprego e 
pela justa remuneração; sem isto, as condições 
de sobrevivência digna do indivíduo ficam 
comprometidas. Destarte, infere-se que a 
efetivação do direito humano ao trabalho 
decente para a população LGBTI+, sobretudo 
para aqueles indivíduos que modificaram sua 
identidade de gênero, é um grande desafio 
no Brasil e requer maior atuação estatal e da 
sociedade civil para superação desse quadro.
PALAVRAS-CHAVE: Trabalho decente. 
População LGBTI+. Direitos humanos 
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fundamentais.

THE LGBTI+ POPULATION AND THE PERSPECTIVE OF DECENT WORK 

IN BRAZIL: THE CHALLENGES FOR THE INCLUSION OF CROSS AND 

TRANSEXUAL IN THE FORMAL LABOR MARKET

ABSTRACT: The professionalization and the exercise of decent work by the LGBTI 
+ population (lesbians, gays, bisexuals, transsexuals, transvestites and intersexuals 
- the “+” symbol refers to the inclusion of other sexual orientations, identities and 
gender expressions) are pressing issues for insertion in national public policies. This 
research aims, therefore, to discuss the labor reality of this population, especially of 
transvestites and transsexuals, in the Democratic State of Law, through the realization 
of the dignity of the human person, the social value of work and the promotion of the 
good of all, “without prejudice of origin, race, sex, color, age and any other forms of 
discrimination” (Article 3, item IV of the Brazilian Federal Constitution), in line with 
the provisions of Convention No. 111 of the International Labor Organization (ILO). 
The general objective of this study, then, is to investigate the inclusion of transvestites 
and transsexuals in the formal environment of work and employment, configuring as 
specific objectives the accomplishment of this investigation in the light of human rights 
and fundamental social rights established in the national and foreign legal system. 
Bibliographic research was chosen as the working method, with the compilation and 
review of material on the proposed subject. It can be seen, as a partial result of this 
analysis, that equal opportunities in the capitalist context begin with employment 
and fair remuneration; without this, the individual’s dignified survival conditions are 
compromised. Thus, it appears that the realization of the human right to decent work 
for the LGBTI + population, especially for those individuals who have changed their 
gender identity, is a major challenge in Brazil and requires greater action by the state 
and civil society to overcome this situation.
KEYWORDS: Decent work. LGBTI + population. Fundamental human rights.

1 |  INTRODUÇÃO

A profissionalização e o exercício de trabalho decente por lésbicas, gays, 
bissexuais, transexuais e travestis (LGBTI+ - o símbolo “+” diz respeito à inclusão 
de outras orientações sexuais, identidades e expressões de gênero) – em especial 
os dois últimos grupos - são temas de premente necessidade de debate e inserção 
nas políticas públicas nacionais. 

A discussão dessa temática no âmbito acadêmico, em específico no campo 
do Direito, é urgente, visto que este ramo do conhecimento não pode mais ignorar 
a expressividade do movimento LGBTI+ e o teor combativo de preconceitos e 
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reclamante de cidadania que tem o discurso desta população.
O escopo principal deste trabalho é discutir a realidade do Estado Democrático 

de Direito como espaço do exercício da cidadania, em especial pela população 
LGBTI+,  mediante a concretização da dignidade da pessoa humana e do valor social 
do trabalho, ambos fundamentos da República Federativa do Brasil (art. 1º, incisos 
III e IV da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 - CRFB/1988).

Ademais, ainda sob o prisma constitucional, esta pesquisa almeja colaborar, a 
partir do estudo científico, com os objetivos desta República de “erradicar a pobreza 
e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” e “promover o 
bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação” (art. 3º da Carta Magna, incisos III e IV, respectivamente).

A derradeira intenção é trazer para a academia um assunto da realidade social 
que enseja maior reflexão e melhor gestão prática. Isto porque a discriminação 
negativa no mercado de trabalho não se limita ao preconceito e à exclusão de 
outros atores sociais ditos “minorias”, como as mulheres e os (as) negros (as).

 A discriminação no mercado de trabalho abarca, outrossim,  a não aceitação 
de pessoas com orientação sexual e identidade de gênero distintas, demonstrando 
cabalmente que a luta pela efetivação dos direitos humanos transcende uma 
“categoria” de pessoas, constituindo uma causa que engloba toda a sociedade e, 
em última instância, toda a comunidade humana.

Isto quer dizer que a população em análise sofre, no cotidiano, uma exclusão 
dos postos de trabalho por não se enquadrarem, a princípio, em um padrão cultural 
amplamente heteronormativo. È nesta perspectiva que o presente estudo se 
centrará, defendendo a igualdade de oportunidades entre as pessoas no mercado 
laboral, independentemente de seus atributos de personalidade.

2 |  A CONSTRUÇÃO E A BATALHA PELA EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS 

E DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS: A BASE DE COMBATE À DISCRIMINAÇÃO E 

À EXCLUSÃO

A problemática da discriminação laboral por força de orientação sexual e 
de identidade de gênero, bem como a justificativa para a construção de políticas 
públicas que superem este emblema,  estão relacionadas com a história dos 
direitos humanos e dos direitos fundamentais. Os primeiros direitos mencionados 
dizem respeito “à ordem internacional e às lutas sociais que, com base naquilo 
que entendem como Direitos Humanos, reivindicam o reconhecimento destes pelo 
Estado” (GOMES, 2016, p. 25). 

 Já os direitos fundamentais representam o reconhecimento interno pelo Estado 
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dos direitos humanos, ou seja, é quando estes direitos estão inscritos na ordem 
jurídica nacional de determinado país, em especial nas Constituições (GOMES, 
2016, p. 25). Por tal razão, as deliberações acerca dos direitos fundamentais - 
necessárias para a análise do tema de direito social ao trabalho tanto por indivíduos 
LGBTI+ quanto por demais grupos - constituem um avanço para o mundo do Direito 
e para a própria concepção atual de que as Constituições são mais que meros 
documentos políticos. 

A doutrina indica que foi a partir da filosofia cristã que a dignidade do homem 
passou a ser entendida como única e merecedora de uma proteção especial. Nos 
séculos XVII e XVIII, as teorias contratualistas reiteram a tese de que antes da 
formação dos Estados preexistem direitos inerentes ao homem; estes devem ser 
tutelados pelo soberano (representante estatal) em troca da legitimação que recebe.

A ideia de que os homens são, por natureza, livres e detentores de direitos 
inatos refletiram na elaboração da Declaração de Direitos de Virgínia (1776) e 
sobre a Declaração francesa, em 1789 (MENDES; COELHO; BRANCO, 2009, 
p. 266). Com o advento do Estado moderno, ensina Norberto Bobbio, os direitos 
fundamentais assumem nova feição ao se reavaliar a relação Estado e cidadão ou 
soberano/súditos. Os indivíduos não são titulares apenas de direitos, mas detêm 
deveres perante o Estado, e os direitos deste em relação ao indivíduo pretendem 
tutelar as necessidades do cidadão (BOBBIO, 1992, p.4).

Além dessa “linha do tempo” dos direitos fundamentais, a evolução histórica 
desses direitos é disposta em três gerações. Os primeiros a serem positivados, 
portanto os de primeira geração, são os extraídos do liberalismo das Revoluções 
americana e francesa. As liberdades individuais, como a de consciência, de culto, 
à inviolabilidade de domicílio, à liberdade de culto e de reunião representam essa 
geração de direitos. Preza-se, aqui, o indivíduo em seu particular, sem atenção às 
desigualdades sociais.

Novas reivindicações oriundas da sociedade, reflexo da industrialização e 
do crescimento demográfico, entre outros fatores que agravavam as disparidades 
sociais, impulsionaram uma postura renovada dos Poderes públicos, a fim de que 
estes interviessem nessa realidade. Identifica-se essa era como a de segunda 
geração dos direitos fundamentais, marcada por estatutos jurídicos repletos de 
normas de natureza prestacional – os chamados direitos sociais, como saúde, 
educação e trabalho. Nota-se que tais direitos estão vinculados às exigências de 
justiça social e que enaltecem o princípio da igualdade, sobretudo em sua acepção 
material.

Os denominados direitos de terceira geração (direito à paz, ao desenvolvimento, 
à qualidade do meio ambiente, à conservação do patrimônio histórico e cultural) 
notabilizam-se por serem de titularidade difusa ou coletiva, pois protegem grupos 
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de indivíduos. Percebe-se, portanto, que os direitos se acumulam no decorrer dos 
anos e se complementam no intento de servir as demandas gerais dos cidadãos.

Para o presente estudo, será exposta a definição clássica de José Afonso da 
Silva, que trata os direitos fundamentais como prerrogativas e instituições que o 
ordenamento jurídico concretiza em garantia de uma convivência digna, livre e igual 
a todas as pessoas. O termo “fundamentais” aponta que os direitos supracitados 
são situações jurídicas sem as quais a pessoa humana não se realiza, não convive 
e, às vezes, não sobrevive (SILVA, 1992, p.163-164).

Focando no caso em tela, destaca-se a relevância do direito ao trabalho, 
direito social que também é garantia fundamental, amparada pela Lei Maior (art. 
6º, “caput”, da CRFB/1988). Tal direito constitui o “direito de toda pessoa de ter 
a possibilidade de ganhar a vida mediante um trabalho livremente escolhido ou 
aceito” (PIDESC apud VASCONCELOS NETO; LEANDRO; ARRUDA, 2016, p. 36).

 O art. 23 da Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, da 
Organização das Nações Unidas (ONU), prevê o direito e o acesso ao trabalho, 
ao dispor que “todo homem que trabalha tem direito a uma remuneração justa e 
satisfatória, que lhe assegure, assim como à sua família, uma existência compatível 
com a dignidade humana” (ONU, 2009). Por óbvio, este conceito de direito 
fundamental ao trabalho reverencia os princípios da igualdade em seu aspecto 
material e da dignidade da pessoa humana, bases amplas no enfrentamento da 
discriminação em quaisquer de suas vertentes. 

Somente com a Carta de 1988 que a dignidade da pessoa humana foi prescrita 
de forma robusta, sendo elevada a fundamento da República Federativa do Brasil e 
princípio da ordem social e econômica (MIRAGLIA, 2009, p. 159). Com este ditame 
constitucional, a definição de vida digna passou a englobar também o direito ao 
trabalho e sua valorização, pois, sem labor e consequente auferição de renda, uma 
existência digna fica comprometida. 

3 |  DISPOSIÇÕES NORMATIVAS ACERCA DA DISCRIMINAÇÃO LABORAL

A presente pesquisa parte de um pressuposto relacionado a um tema 
enfrentado e veementemente condenado pela doutrina e jurisprudência trabalhistas: 
a discriminação negativa no mercado de trabalho. Maurício Godinho Delgado define 
discriminação como “conduta pela qual se nega à pessoa tratamento compatível 
com o padrão jurídico assentado para a situação concreta por ela vivenciada” 
(DELGADO, 2015, p. 98).

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 trouxe amplo rol de 
direitos fundamentais que coíbem a prática discriminatória. Além da igualdade entre 
os cidadãos prevista no “caput” do art. 5º, no caso trabalhista tem-se a proibição 
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de distinção de salários, funções, critério de admissão por motivo de sexo, idade, 
cor ou estado civil (art. 7º, inciso XXX) e o escopo de justiça social garantida pela 
busca do pleno emprego e na redução das desigualdades sociais (art. 170, incisos 
VII e VIII).

No plano infralegal, destaca-se a Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, que 
veda  a discriminação para efeitos de permanência da relação jurídica de trabalho. 
Embora não venha explicitamente a questão da discriminação por identidade de 
gênero, entre outras variantes possíveis, Paulo Jakutis explana que a lista de 
possibilidades discriminatórias apontadas pelo dispositivo legal supracitado é 
meramente exemplificativa, uma vez que há a clara proibição de “qualquer prática 
discriminatória e limitativa” (JAKUTIS, 2006, p. 52).

A Convenção nº 111 da OIT, ratificada pelo Brasil pelo Decreto nº 62.150, de 
19 de janeiro de 1968, conceitua, no seu art. 1º, a discriminação nas relações de 
trabalho como toda distinção, exclusão ou preferência que resulte em destruição 
ou alteração da igualdade de oportunidades ou de tratamento em matéria de 
emprego ou profissão. A legislação brasileira acompanha, assim, a normatização 
internacional. 

Percebe-se que a igualdade de oportunidades no contexto capitalista se inicia 
pelo emprego e pela justa remuneração; sem isto, as condições de sobrevivência 
digna do indivíduo ficam prejudicadas. O direito de contratação ou de resilição 
unilateral do contrato de trabalho pelo empregador relaciona-se com a licitude da 
medida e deve observar esses impedimentos que vedam a discriminação negativa.

4 |  O MOVIMENTO LGBTI+ E A BUSCA PELA EFETIVAÇÃO DO TRABALHO 

DECENTE

A formação do movimento LGBTI+ decorreu da atuação dos movimentos 
sociais ligados à sexualidade e à identidade de gênero nas décadas finais do século 
XX. Ao longo dos anos 1980, esses movimentos foram questionados pelo o que 
veio a ser chamado movimento “queer”, que, em inglês, remete à ideia pejorativa 
de “bicha” ou “veado”. 

O “queer” evidencia as experiências de rejeição social, de vergonha e de 
desprezo comuns na rotina de alguns grupos sociais. Ao utilizar estrategicamente 
este termo, portanto, objetivou-se dar novo sentido politico a tal rejeição: buscou-
se emponderar um grupo social historicamente ridicularizado e inferiorizado, no 
rumo de criticar e tornar claras  as violências “invisíveis” no cotidiano de lésbicas e 
homossexuais. 

As ciências biomédicas têm ampliado a concepção de sexo nos últimos 
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séculos, apontando características sexuais nas gônadas, órgãos internos, estruturas 
anatômicas externas, cromossomos e no cérebro. A divisão ente sexos centrada na 
configuração das genitálias vem sendo questionada:  novos estudos sustentam que 
o sexo não pode ser dividido de forma binária (macho e fêmea), uma vez que as 
estruturas biológicas são mais  complexas que essas duas possibilidades.

Já a ideia de gênero significa a identidade social e psicológica comumente 
associada a um sexo biológico delimitado. Noutros termos, a identidade de gênero 
seria a auto-identificação individual de uma pessoa com um gênero, com outro 
gênero diverso deste primeiro, com ambos os gêneros ou com nenhum deles, ainda 
de acordo com os  parâmetros culturais do que é ser “homem” ou “mulher”.

Essa concepção de sexualidade relaciona-se com o de heteronormatividade, 
formulada por Judith Butler no começo dos anos 1990. A heteronormatividade - ou, 
em termos modernos, a cis-heteronormatividadade - é a construção dominante do 
gênero e da sexualidade em nossas sociedades de maneira binária e restrita. Se 
um corpo é identificado como feminino no nascimento, por exemplo, ele deverá ser 
socializado em consonância com padrões e características do ser mulher, voltando-
se à atração por pessoas do gênero masculino.

Esta foi a grande crítica do movimento “queer”. Para estes militantes, essa 
construção social é um processo de imposição violenta de normas. Os corpos, 
prazeres e relações são enquadrados à norma cis-heterossexual, constituindo um 
destino natural no qual aqueles que destoam dele são tratados como anormais. 
Essa visão patologizante de lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais, entre 
outros gêneros possíveis, são algumas identificações tratadas como desviantes 
dessas normas de gênero e sexualidade.

Diante deste cenário, as pessoas com orientação sexual e identidade de 
gênero destoantes do padrão fixado em nossa cultura passam a viver “vidas duplas”, 
omitindo a sua vida pessoal no ambiente de trabalho e até evitando atividades com 
colegas fora deste local, a fim de coibir atos discriminatórios. 

O temor das empresas em ter sua credibilidade afetada por ter colaboradores 
LGBTI+ reforça esse preconceito, que infelizmente ainda permeia a sociedade. 
Logicamente, este panorama vivenciado por muitos LGBTI+ atenta contra o 
conceito e o desenvolvimento do trabalho decente preconizado pela Organização 
Internacional do Trabalho (OIT). 

O trabalho decente é, por definição, um trabalho produtivo com remuneração 
justa, dotado de segurança no local de trabalho e proteção social para o (a) obreiro 
(a) e sua família. Esta atividade, idealmente, promove melhores perspectivas para 
o desenvolvimento pessoal e social do indivíduo, concedendo a ele liberdade para 
se manifestar, se organizar e participar da tomada de decisões que afeta sua 
vida (PICANÇO et. al. 2016). Em última análise, o trabalho decente representa a 
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igualdade de oportunidades e de tratamento para as pessoas, tão importante para 
o empoderamento de grupos como o LGBTI+. 

Uma via para a consolidação do trabalho decente - e o acesso e manutenção 
deste tipo de trabalho pela população LGBTI+ – seria o investimento em formação 
nas empresas para melhor compreensão dos elementos que compõem a identidade 
de uma pessoa. Neste quesito adentram a sexualidade, a afetividade, a identidade 
de gênero e a orientação sexual.

Ao invés de se concentrarem em ações afirmativas genéricas ou de punição, 
as empresas e até as instituições públicas podem desenvolver atividades que 
envolvam a diversidade, tais como o treinamento das equipes de gestão de pessoas 
para atender e manter em seu quadro de colaboradores pessoas LGBTI+. 

A adoção de atitudes extremas – a empresa ser “neutra” com relação ao 
assunto ou pressionar o indivíduo a “sair do armário” – em nada favorece a melhoria 
deste quadro segregador, que contém graves registros de violações contra lésbicas, 
gays, bissexuais, travestis e transexuais (a homofobia, a lesbofobia, a bifobia e a 
transfobia exemplificam isto).     

No âmbito das pessoas jurídicas privadas, a contratação de LGBTI+ figura, 
assim, como apoio à diversidade, o que implica na atuação mais engajada dos 
profissionais na empresa e, por consequência, traz mais produtividade e obtenção 
de lucros crescentes. A oportunidade de angariar mais consumidores é maior, visto 
que a população LGBTI+ também participa dessa fatia de mercado. 

Já no que tange à esfera pública, urge a promoção dos direitos humanos pelos 
Poderes Públicos, seja de maneira formativa (oferta de cursos de capacitação sobre 
a causa LGBTI+ nas escolas públicas e outros órgãos que atendam contribuintes, 
por exemplo), seja de modo coercitivo, com o estímulo à realização de denúncias 
de violências pelos canais de comunicação oficiais (Disque Denúncia, Ministério 
Público, Defensorias Públicas).

 Outra proposta seria a promoção de políticas públicas de escolarização desse 
grupo de pessoas, no intuito de inseri-las no mercado de trabalho formal, garantindo-
lhes o direito não só de trabalhar, mas, igualmente, de executar seus projetos de 
vida e ter, de fato, mais dignidade.

5 |  CONCLUSÃO

A cis-heteronormatividade tem sido a base dos conceitos rígidos de gênero e 
de sexualidade no decurso da história humana, mediante a afirmação do binarismo 
sexual e do caráter supostamente natural da heterossexualidade. Essas normas 
sociais definem comportamentos e modos ditos como normais e não-patológicos de 
identificação pessoal e de relação com os outros. Divergindo desses padrões, estão 
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as pessoas comumente marginalizadas no meio social, como é o caso de muitos 
que se identificam como LGBTI+.

 Nesta perspectiva, lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais têm 
sido imiscuídos da fruição de deus direitos básicos ao longo dos anos, sofrendo 
constrangimentos  e violências diversas. A denominada LGBTfobia, termo 
que engloba a homofobia, a lesbofobia, a bifobia e a transfobia, representa as 
desigualdades e exclusões sociais da população LGBTI+ em comparação às 
pessoas que se reconhecem como heterossexuais e cisgênero. Tais opressões são 
visíveis em todo o espectro social, desde a organização familiar e das religiões até 
o sistema de educação e o mercado de trabalho.

Em tempos recentes, algumas normas jurídicas têm sido promulgadas no afã 
de aperfeiçoar e assegurar direitos relacionados à igualdade sexual e de gênero. A 
despeito disto, entretanto, nota-se a ausência de elaboração e implementação de 
ações corporativas e de políticas públicas especificamente voltadas às demandas 
das pessoas LGBTI+. Estas necessidades têm a ver, entre outros direitos civis, o 
direito ao trabalho decente. 

A reivindicação desses direitos e de políticas públicas pelos movimentos sociais, 
mesmo com o respaldo em regras e princípios constitucionais e internacionais, 
ainda requer a articulação com redes, atores e mecanismos institucionais de 
prevenção, reparação e efetivação dos direitos humanos fundamentais das pessoas 
LGBTI+. As discriminações sociais ainda subsistem e devem ser vencidas. A falta 
de acesso adequado ao mercado de trabalho formal pela população LGBTI+ é uma 
amostra desta realidade. Desta forma, somente com a efetivação da igualdade via 
instrumentos públicos e políticos é que este quadro lamentável será superado.
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